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PARECE,R CONCLUSIVO ANUAL DE REPASSE AO TERCEIRO SETOR

GRUPO DE APOIO NISFRAM (CIMEI DALVA MARIA BUENO DE
MIRANDA MENONCELLO)

l:.xarninamos a Prestação de Contas recebida em 31 de janeiro de 2025; Termo de Colaboração
11 2024, concedido e pago durante o exercício de2024, para o Grupo de Apoio Nisfram (CIMEI
Dalva Maria Bueno de Miranda Menoncello), no valor de R$ 1.235.192,82 (Um milhão, duzentos e

trinta e cinco mil, cento e noventa e dois reais e oitenta e dois centavos), conforrne as exigências das

Irrstruções n" 0212016 de 03 de agosto de 2016 e0112020, do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, e sltas alterações posteriores e possam servir como instrumento para julgarnento do I'ribunal
cle Clontas do Ilstado cle São Paulo, de acordo colr o artigo 2", item XVII, da t,ei Complementar
lrstadual n" 709/1993,de l4 dejaneiro de 1993.

I - Quanto à localização e o regular funcionamento da beneficiária,
descrevendo sua finalidade estatutária e descrição do objeto;

A Enticlade inscrita no CNPJ: 05.036.896/0001-82, tendo como atividade econôr'nica pnncrpal,
atividacies cle assooiações de def'esa de direitos educacionais, objeto do repasse para atencler
clianças na área de educação iniàntil adaptando-as para o exercício da sua cidadania, cnc()r)tra-

sc eur atividade e regular Íüncionarnento na Avenida Adelino dos Santos Gouveia 100, Rairüa da
l>az. - Peclreira/SP, CIIP:13,920-520: Comprovante Cadastral, Certificado de Regularidade
C-'aclastr-al de l}rtidades -- CRCE, e Alvará de Funcionamento nn, com validade até 3l de dezembro
de 2024.

Grupo de Apoio Nisfram (CIMEI Dalva Maria Bueno de Miranda Menoncello) - I - 1'em os

scguintcs fins e objetivos, no lirnite territorial do seu município, voltados à prornoção de atividades
de llnalidacles cle relevância púrblica e eclucacional: II -Promover a melhoria da qualidade de vida
c{as crianças collr o ob;etivo de garantir uma Íbrmação intelecfual e rnúltipla, em seu ciclo de vida,
buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania; III - Prestar serviços à crianças na área de

ccluoaçiio inlantil ao púrblico deÍinido no inciso I deste artrgo e a promoção integral à vida
cornr-rnitária no calnpo de educação de Íbrma isolada ou cumulativa para suas famílias.

II - Quanto a relação dos repasses concedidos, identificando número, data e
valor dos respectivos documentos de crédito, por fonte de recursos, bem como
os rendimentos financeiros auferidos;
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PRETEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA

ESTADO DE SÃO PAULO

RECURSO MUNICIPAL

REPASSE ESTADUAL

III - Quanto as datas das respectivas prestações de contas, bem como a
aplicação de sanções por eventuais ausências de comprovação ou desvio de
finalidade;
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DATA DA LIBERAÇAO NOTA DII EMPENHO VALOR
REPASSADO (R$)

06t02t2024 NE 1120/01 de 0210212024 2.435,92
06t02t2024 NE 1122101 de 0210212024 30.564,08
06t03t2024 NB 1120/02 de 0410312024 78.646,90
06t03t2024 NE ll22l02 de 0410312024 20.303,10
05104t2024 NE 1120/03 de 0310412024 79.641,26
05104t2024 NE 1122103 de 0310412024 19.308.74
07 t05t2024 NE I120104 de 0310512024 79.399.16
07 t0512024 NE, 0022/04 de 0310512024 19.550.84
0610617024 NE ll20l0s de 0410612024 73.629"75
06t06t2024 NE ll22l05 de 0410612024 25.320^25
05107 t2024 NE 5643/01 de 0210112024 80.946,64
05t07 t2024 NE 5644/0 | de 0210712024 22.967,36
06108t2024 NE s643l02 de 0210812024 77.265,87
06t08t2024 NE 5644102 de 0210812024 26.648,13
0510912024 NE 5643/03 de 0310912024 81.004,15
05t09t2024 NE 5644/03 de 0310912024 22.909,85
0311012024 NE s643l04 de 0111012024 79.238,66
03lt0t'2024 NE s644l04 de 0111012024 29.193,34
07 nU2024 NE 5643/05 de 04/1112024 80.331.89
07nu2024 NE 9615/02 de 0411112024 28. l 00.1 l
29nU2024 NE 5643/06 de 27 llll2024 68.825,,79
2efi|t2024 NE 9615/03 de 2711112024 5.910.31
2911u2024 NE 1 1 12512024 de 27 llll2024 13.864,36
2911U2024 NE 5644/05 de 27 llll2024 1e.831.54
27112t2024 NE 12587/2024 de 2611212024 80.134,69
27112t2024 NE 5644/06 de 2611212024 28.297.31

DATA DA LIBERAÇAO NOTA DB BMPENHO VALOR
REPASSADO (R$)

13n2t2024 NE 12015/2024 de 1211212024 60.922.82



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA

ESTADO DE SÃO PAULO

A Prestação de Contas foi recepcionada por esta municipalidade em 3l de janeiro de 2025,
estando portanto, dentro do prazo legal estabelecido pela Administração.
Dentro do analisado quanto a esse aspecto, não houve ausência de comprovação, estando a

Beneficiária, totalmente isenta de possíveis sanções.
Não loram observados quaisquer indícios que possam ser considerados desvios de finalidade,
considerando que a destinação prevista dos recursos atendeu à sua f-rnalidade.

IV -Quanto aos valores aplicados no objeto do repasse, informando
inclusive eventuais glosas;

Os valores repassados a entidade Íbram RS 1.235.f 92,82 (Um n'rilhão, duzentos e lrinta e cinco
Iril, cento e noverrta e dois reais e oitenta e dois centavos), houve rendimentos de aplicação
Íinanceira, no valor de R$ 244.76 (Duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos

). não houve saldo remanescente, sendo que foram utilizados R$ 1.095.511,25 (Urn rnilhão,
noventa e cinco ir-ril, cluinhentos e onze reais e vinte e cinco centavos), transÍ-erindo urn saldo de
RSi 139.926,33 (Cento e trinta e nove mil, novecentos e vinte e seis reais e trinta e três centavos),
para o ano de 2025, dos valores recebidos não fbram aplicados ern sua totalidade ao objeto e

plano de traball-ro, não fbrarn f-eitas glosas de despesas, confbrme quadro dernonstrativo:

RECURSO MUNICIPAL

VALOR RECEBIDO NO EXERCÍCIO: R$ 1.I 14,270,00
SAI,DO REMANESCENTE DO EXERCÍCIO ANTBRIOR: R$ O,OO

VALOR PROVENIENTE DE APLICAÇÃO FINANCEIRA: R$244,76
StJlll'O'fAL: R$ 1.174.514,76
VALOR PRESTADO CON'I'AS: R$ 1.042.965,95
SAI,DO ]'RANSFERIDO PARA O EXERCÍCIO 2025: R$ 1 3 I .548,8 I

VALOR DEVOLVIDO ATRAVES DE GUIA DE RECOLHIMENTO: R$ 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA

ESTADO DE SÃO PAULO

I{ECURSO ESTADUAL

vALoR RECEBIDo No EXERCÍclo: R$ 60.922,82
SALDO REMANESCENTE DO EXERCÍCIO ANTNRIOR: R$ O,OO

vAr.oR PROVENU1NTL1 DE enUCaçÃO FINANCEIRA: R$ 0,00
SUB'I'O'I'AI-: R$ 60.922,82
VALOR PRESTADO CONTAS: R$ 52.545.30
SALDO TRANSFERIDO PARA O EXERCÍCIO 2025: R$ 8.377.52
VALOR DITVOLVIDO A]'RAVES DE GUIA DE RECOLHIMENTO: R$ 0,00

V - Devolução de eventuais glosas, saldos ou autorízação formal para sua
utilização em exercício subsequente;

'i'cnclo etn vista que os valores l'oram corretamente aplicados, porém não foram integralmente
Lrtilizados, sendo transferido urn saldo para utilização no exercício seguinte, não houve saldos
sujeitos à devolução ou glosas, conÍbrme demonstrativo acima.

VI - Quanto as atividades desenvolvidas com as verbas públicas repassada t /
se compatibilizam com as metas propostas, bem como os resultados /
alcançados, indicando o cumprimento do plano de trabalho, com exposição
das razões da não consecução ou extrapolação das metas pactuadas;

O repasse Ílnanceiro à Entidade teve objetivo o custeio de crianças na área de educação inÍantil
do rnunicípio de acordo coln o plano de trabalho apresentado.
Denlro do que Íbi previsto, o objetivo Íjm foi atendido e os resultados foram alcançados de
[brma satisÍirtoria.

VII - O cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a
regulamentação que rege a matéria;

0 curlprimento das cláusulas pactuadas está em conformidade com o programa desenvolvido pela
lintidacie e col-n o objeto alcançado;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA

ESTADO DE SÃO PAULO

VIII - A disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos
comprobatórios dos gastos efetuados com os recursos da parceria e sua
devida contabilização, atestada pelo contador da beneficiária;

Analisacla a docur-nentação apresentada envolvenclo os gastos realizados constatamos que os

registros contábeis encontrarn-se em ordem e também a escrituração do Balanço Anual com suas
clerronstrações contábeis demonstrararn consistência e regularidade em sua contabilização, estando
et'n cortsonância com as nonras contábeis vigentes, apresentou também, a Cópia da Certidão n"
2()251010941, expedicla pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, comprovando a
habilitaçào profi ssional do responsável pelas demonstrações contábeis;

X - Quanto aos originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação
da entidade beneficiária, do tipo de repasse e do número do ajuste, bem como
do órgão/entidade repassador(a) a que se referem;

As copias dos documentos das despesas correspondem aos originais apresentados pelo beneficiário,
icler-rtiÍ'icados com o tipo clc rcpasse, nÍrrnero do ajuste e órgão a que se referem.

XI - Quanto á disponibilização pela entidade do terceiro setor das respectivas
certidões atualizadas acerca da regularidade dos recolhimentos de encargos
trabalhistas, quando a aplicação dos recursos envolver gastos com pessoal;

Aprese ntou Certiflcado cle Regularidade do FGTS - CRF; Cerlidão Negativa de Débitos Relativos
aos 'lributos Federais e a Dívida Ativa da União e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
corrrprovanclo a regularidacle clos recolhimentos de encargos trabalústas; /
XII - Quanto ao atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, /
moralidade, publicidade, eficiência, motivação e interesse público;

O ajustc Írnlado cor-n a Hntidacle atendeu aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eÍiciência, economicidade, motivação e interesse público;

XIII - A existência e o funcionamento regular do Controle Interno do órgão
ou entidade público(a) concessor(a), com indicação do nome completo e CPF
dos respectivos responsáveis; e,

llor,tve o acourpauharnento da Íbrmalização e acompanhamento da prestação de contas apresentadas
por parte do Controlador Interno do Município concessor, órgão este instituído pela Lei Municipal
rr" 3.820 de 18 de outubro de 2018 e através da portaria 17712024 cuja servidora responsável é a Sf
Arrclleia Policarpo, portadora do CPF 191.941.248-41.
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ESTADO DE SÃO PAULO

XIV -lndicação quanto à realização de visita in loco pelo órgão ou entidade
público(a) concessor(a), quando houver.

Não houve visita in loco.

CONCLUSÃO:

CONSIDEI{ANDO o que consta no presente relatório, emitimos parecer FAVORÁVEL quanto
à r"rtilização dos recursos e objeto deste Termo de Colaboração.

Pedreira, l0 de rnarço de 2025.

+L1- -(
F'âhio Vinícius Polidoro

PreÍ.eito Municipal
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Marian gel a ApdaQ. Rodrigues
Secretár'ia Mr.rnicipdl cle flclucação
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

Cotro responsável pelo Controle Interno da Prefeitura Municipal de Pedreira,

declaro, para fins de cumprimento da Resolução nn 0612014 e Resolução n"

0212015 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que a transferência de

recursos efetuados por esta municipalidade, teve seus repasses dentro da

legalidade, uma vez que os lxesmos foram aprovados através das Leis Municipais

2.623 e 2.624 de 1110912006, Decretos 3.8984 de 1411212023 e 4.010 de

0410612024, onde foi repassado o seguinte valor: 1.235.192,82 (Um milhão,

duzentos e trinta e cinco mil, cento e noventa e dois reais oitenta e dois centavos),

confbrme Tenno de Colaboração 1112024, com o Grupo de Apoio Nisfram

(CIMEI Dalva Maria Bueno de Menoncello Miranda), destinado ao atendimento

de crianças na área de educação infantil.

Declaro ainda ter o referido Termo de Colaboração alcançado

eficiência e eficácia, uma vez que foram atendidas todas as crianças encaminhadas

à Associação, conforme análise que efetuei do "Relatório Circunstanciado das

Atividades Desenvolvidas no Ano de 2024;

Pedreira, l0 de março de2025.

vel pelo Controle Interno
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